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CONTRATO N" I38/2.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A

EMpRESA xtlcÉtl LAURINDo DE souzA MoRAIS -

ME.

Pelo preiente contrato, de um lado, a PREFETTURA MUNICIPAL DE ILHA

coMpRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./N|.F n" 64.O37.872t000147, sediada na Av Beira

Mar, n" 11.000, Balnciirio Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo'

representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ \'ENTURA' doravante

dcnominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a EMPRESA NILCÉh LAURINDO

DESOUZAMORAIS-ME,inscritanoCNPJ/MFouCNPJÀ'tF'sóon'743170331oo01-o4'
Inscriçâo Estadual no 3.51 1.290.594-2, sediada na Rua 9 de Julho' n" 204 - bairro Centro' no Municipio

de Iguape, Estado de São Paulo, nestc ato representada por NILCÉIA LAURINDO DE SOUZA

MORAIS - ME, brasileir4 casada' socia proprietari4 portadora da Cedula de Identidade RG n'

23.116.511-0/SSP/SPeinscritanoCPF/MFn.159,053-623.23,residenteedomiciliadanoendereço
acima mencionado. doravante denominada simplesmente CONTRATADA' lem cntre sijusto e acordado

o seguinte

Constitui objeto do pÍescnte Contrato' a locação de vcículo :ll]q:; **
capacrdade para 16 (dezessersl f,,Éàt*. para exccução dos serviços de transportc de pacientes' residentcs

ncste Municipio de llha Compnãa. E.àao a. Saó pauto. em locais definidos diariamente. atra\és dc

planilha espccifica. com dcstino ã 
",arã".- 

a" s-ros c São paulo- com um rotal dc l5 (quinze) r iagcns

oor mês, durante o periodo a" zria" Ã;ielc d" à"r"*uro d" 20b9, conforme condições estabelecidas

no Ediral de Licrtaçâo - Convite n' 017/2009

II - AS PE IFICA

O veiculo a ser apresentado deverá atendcr as especifrca@es exigidas- para realizaÇâo

dos serviços. devcndo atende,x ãrÃ. r,ort i* e itrnerárnos apicsentados pela LOCATARId para

execução, diána, dos serviços

CLÁUSU LA III -Do

O Prescnte contrato

dia 19 de Dezembro de 2009, devendo

determ inados Pela LOCATARIA'

tcrá vieência a paÍtir do dia 20 de Abril de 2009 c vigoraá até

, iod-loôú'"uedccer as datas. horários e itineários a screm

pela rcsentc locação do veicu o pc OS sorem
LOCATARIA, p

( )
bri LOCA DORA. o valor de RS 7 000 00 sctc m, reals

pÍestados
liberados

se o ga a pâgar a
b ücnt cncido no caIxa

a partlr do dla 25 do mcs su scq
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O valor tdal do presente Contrato é de R$ 56 000,0 (chqüenta e seis mil reais), para

execução dos serviços no período dcscrito na Cláusula Terceira, destê contrato'

CLÁTJ ULAvI .D ATUAL TZACÃO FINAN IRA

O valor de que trata a Ckiusula QuâÍta dcste Contrato, não sofrerá qualquer tipo de

reajuste ou atualização, ate o seu termino.

CLÁU ULA VII - FINANC IROS

Os recurrcs necessários ao atendimcnto do pressnte Contrato ocorrerão por conta das

verbas consignadas no setor competente' dentro da Dotação Orçamentlâria no

020902 10.301.0049.2242.0000.3.3.90.39.00.

CLÁU SULA VIII - DA FORMA DE PAGAMENTO

ovalordequetrataaClausutaQuintadesteContrato,serálibcradomcnsalmente.até
o dia 25 do mês subseqüente ao vencido, considcrando-sc todo dia 20, como vencimento do mês' atraves

ã"-"*p"ofro a sc. elaüo.ado pclo Departamento de Contabilidade Municipal, mediante soücitação do

O"párn.n o a" Saúde da Municipalidadc ê contrÀ apresentação do competente documento.

CLÁUSULA IX, DAS OBRTGACÔ E RES NSABIL IDADES DA LOCATARIA

É de responsabilidadc da LOCATÁRIA o fomccimento do itinerário e horário' paÍa a

rcalização dos serviços

LAU AX- OBRI A B AD AL DO

É de responsabilidade da LOCADORA, todas as despesas de combustíveis'

motorista" manutenção e de dàmais despcsas ncccssárrias à realização dos serviços'

CLÁT,ISULA XI .DA RESCI o

A LOCATÁRIA poderá declarar rescinüdo o presente Contrato' na 
^hipótese 

de

ocorrer qualquer dos motivos ""púá; 
no Artrgo 78 - Incisos I r xvl[ da Lei Federal n.' 8.666193 e

suas alterações

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partcs, de acordo com

cláusulas e condições avençadas e as norÍn:§ da l-ei Federal n.' 8.666/93 e suas altcrações'

cada qual pelas conseqüências de sua incxecução total ou Parcial
rato poderá a LOCATÁRIA aPlicar a

Psla in€xecuÉo total do objeto deste Cont

LOCADORA as sanções previstas no Artigo 77, da ki Fcdcral n." lt.6ó6l93 c suas alterações

Sem prejuizo das Pcnalidades estabclccidas na Lei Federal n.' It 3e

alterações, sujeita-se ainda a LOCADORA a multa de l0% (dez Por cento) do dcstc

por desatendimen
pagaÍnento

to de qualquer das cláusulas estabetecidas, atualizados Pel G P., à dâta do cctl

J^

CLÁUSULA XTI .INADIMPLÊ'NCIA E SANCÔES
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CLAUSULA XIII - DO PROCESSO DE LICITACAO

O presentc Contrato é celebrado nos teÍmos do edital dc Licitação - Conütc n'
Ol7lZ0O9, observando-se os dispositivos constantcs da Lci Federal n" 8.666/93 e suas alteraçõcs

posteriores .

CLAUSI.]LA XIV. DISPOSI CÕ S I'INAIS

Toda c qualquer alteração que venha a ser introduáda no pÍesente Contrato.

obrigatonamente deverão ser objeto dc Termos devidamente firmados pelas partes.

CLÁU SULA XV - SU PORTE LEGAL

OpresenteContratoócclebradocombasenatriFederaln'8666,de2ldeJuúo
de Lq93 e suas alterações postcriores.

CLÁUST LA XVI - DO FORO

As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguapc, com rcnúncta a

qualquer outro poÍ mais privitegiado quc seja ou venha a ser, para dirimir as questões que surgirem

durante a erccução d€ste Contrato e, não forem resolvidas amigavelmcntc'

E, por havcrem acordado, as partes aceitarem todas as disposições

estabclecidas neste Instrumento e bem assim, os dispositivos legais cm vigor sobre o

assunto, especíalmentc os da Lei Federal n."

posteriores.

2l de Juúo de 1.993 e suas alterações

Ilha Compri Abril de 2ü)9.
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